Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
LEI MUNICIPAL N°. 1.992, DE 28 DE JUNHO DE 2018.

AUTORIZA ‘ ABERTURA DE  CREDITO
ADICIONAL - SUPLEMENTAR - i NO
ORCAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE
MARECHAL FLORIANO - ES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIAN 0, ESTADO DO ESPIRITO SANTO,
no uso de suas atribuicBes legais, faz saber que 2 Camara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municgipélna:ﬁfor‘iiz‘ado’ ‘e'l"abréir' cféditos adicionais
suplementares ao Or¢amento Ge:al de 2018, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da
despesa fixada na Lei Orgamentaria Anual de 2018. . . L » '

Art i° ; Para abertura do c'rédirtohéd’icioﬁ
Art. 43 e parégrafos da LeiAFederal 4.320 de 17 de margo de 1964. .

al suplementar seréo utilizados os recursos definidos no

Cye ot ogad At

Art. 3° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4° - Revogam-s¢ as disposigdes em contrério.. T T

Registré—se, Publiéé-ée e Cumpra-se.

Maréchal F loﬁano/ES, 28 de jﬁnho de 2018.
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JOAO CARLOS LORENZONI
Prefeito Municipal
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